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Artigo 65.o

Correspondência de serviços

Enquanto não for publicado o decreto regulamentar
previsto no n.o 1 do artigo 35.o do Decreto-Lei
n.o 208/2002, de 17 de Outubro, relativo à Direcção-
-Geral dos Recursos Humanos da Educação, as refe-
rências feitas no presente diploma a este serviço con-
sideram-se feitas à Direcção-Geral da Administração
Educativa.

Artigo 66.o

Produção de efeitos

1 — O presente diploma é aplicável aos concursos
relativos ao ano escolar de 2004-2005 e aos posteriores.

2 — Relativamente ao ano escolar de 2003-2004 é
extinto o concurso da fase regional, previsto no
artigo 67.o do Decreto-Lei n.o 18/88, de 21 de Janeiro,
passando a segunda parte do concurso regulado pelo
mesmo diploma a abranger horários completos e horá-
rios incompletos.

3 — Verificada a previsão do número anterior, os can-
didatos da 6.a, 10.a e 11.a prioridades do Decreto-Lei
n.o 18/88, de 21 de Janeiro, podem fazer as suas opções
de acordo com as preferências referidas no n.o 5 do
artigo 12.o

4 — Os docentes profissionalizados em 2003 podem
candidatar-se à segunda parte do concurso a que se
refere o n.o 2, na 6.a prioridade prevista no artigo 42.o
do Decreto-Lei n.o 18/88, de 21 de Janeiro.

5 — No ano escolar de 2003-2004, para acorrer a
necessidades transitórias de preenchimento de lugares
referidos no artigo 58.o do Decreto-Lei n.o 35/88, de
4 de Fevereiro, observam-se as seguintes regras:

a) Para efeitos do disposto no artigo 79.o do Decre-
to-Lei n.o 35/88, de 4 de Fevereiro, os candidatos
devem entregar a declaração de disponibilidade
de colocação nos últimos três dias úteis de
Agosto de 2003;

b) O prazo de decisão de reclamação previsto no
n.o 3 do artigo 80.o do Decreto-Lei n.o 35/88,
de 4 de Fevereiro, é de quatro dias;

c) Para efeitos do disposto no n.o 4 do artigo 80.o
do Decreto-Lei n.o 35/88, de 4 de Fevereiro,
logo que esteja concluída a afectação de todos
os docentes do quadro distrital de vinculação
respectivo, os candidatos serão colocados con-
soante a sua ordenação e as preferências mani-
festadas para efeitos de celebração do respectivo
contrato.

6 — O concurso de transição previsto no artigo 61.o
realiza-se em 2003.

Artigo 67.o

Norma revogatória

São revogados:

a) O Decreto-Lei n.o 18/88, de 21 de Janeiro;
b) O Decreto-Lei n.o 35/88, de 4 de Fevereiro, com

excepção do seu artigo 75.o;
c) O artigo 123.o do Estatuto da Carreira dos Edu-

cadores de Infância e dos Professores dos Ensi-
nos Básico e Secundário, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 139-A/90, de 28 de Abril;

d) O Decreto-Lei n.o 384/93, de 18 de Novembro,
com excepção dos seus artigos 1.o e 14.o;

e) O Decreto-Lei n.o 43-A/97, de 17 de Fevereiro;
f) O Despacho Normativo n.o 77/88, de 19 de

Agosto, publicado no Diário da República,
1.a série, de 3 de Setembro de 1988;

g) O Despacho Normativo n.o 95/89, de 12 de
Outubro, publicado no Diário da República,
1.a série, de 13 de Outubro de 1989;

h) O despacho n.o 37/ME/94, de 11 de Julho, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 182,
de 8 de Agosto de 1994.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17 de
Janeiro de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — José David Gomes Justino.

Promulgado em 10 de Fevereiro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 14 de Fevereiro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 3/2003/A

Alteração do Decreto Legislativo Regional n.o 14/89/A, de 10 de
Agosto, que estabelece benefícios para os dadores benévolos
de sangue.

O Decreto Legislativo Regional n.o 14/89/A, de 10
de Agosto, contém diversas formas de reconhecer e pre-
miar os dadores benévolos de sangue.

Contudo, nada refere quanto à justificação de faltas
ao trabalho por motivo de dação de sangue, o que pode
constituir um entrave à obtenção dos resultados pre-
tendidos.

O presente diploma visa corrigir esse lapso, utilizan-
do-se para o efeito uma redacção semelhante à que
consta do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 294/90, de 21
de Setembro, de modo a assegurar a igualdade de tra-
tamento relativamente aos restantes cidadãoes nacio-
nais.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o da
Constituição da República e da alínea c) do n.o 1 do
artigo 31.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores, decreta o seguinte:

Artigo único

É aditado ao Decreto Legislativo Regional
n.o 14/89/A, de 10 de Agosto, o artigo 12.o-A, com a
seguinte redacção:

«Artigo 12.o-A

1 — Aos dadores benévolos de sangue é concedida
autorização para se ausentarem das suas actividades a
fim de darem sangue, por solitiação de qualquer dos
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serviços de saúde da Região ou por iniciativa própria,
salvo quando haja motivos urgentes e inadiáveis de ser-
viço que naquele momento desaconselhem o seu afas-
tamento do local de trabalho.

2 — No caso previsto no número anterior, se não se
comprovar a apresentação do trabalhador no local da
colheita de sangue, a falta ao trabalho é considerada,
nos termos da lei, como injustificada, sem prejuízo do
procedimento disciplinar a que haja lugar.

3 — As ausências ao trabalho a que se refere o n.o 1
não determinam a perda de quaisquer direitos ou rega-
lias e, designadamente, não são descontadas nas licenças,
não reduzem prémios de assiduidade, nem determinam
a perda do subsídio de refeição.»

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 23 de Janeiro de
2003.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 10 de Feve-
reiro de 2003.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

Decreto Legislativo Regional n.o 4/2003/A

Aplica à Região Autónoma dos Açores a Lei n.o 116/99,
de 4 de Agosto (regime geral das contra-ordenações laborais)

A Lei n.o 116/99, de 4 de Agosto, aprovou o regime
geral das contra-ordenações laborais e operou a revo-
gação do anterior regime jurídico constante do Decreto-
-Lei n.o 491/85, de 26 de Novembro.

Nos termos da referida lei, o produto das coimas
reverte, entre outros destinos, para o Instituto de Desen-
volvimento e Inspecção das Condições de Trabalho.

Na Região, atenta a organização própria dos serviços
da administração regional, importa adaptar as dispo-
sições legais respeitantes ao destino das coimas.

Assim, a Assembleia Legislativa Regional dos Açores
decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição da República e da alínea c) do n.o 1
do artigo 31.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

A aplicação da Lei n.o 116/99, de 4 de Agosto, à
Região Autónoma dos Açores faz-se tendo em conta
as especificidades constantes do presente diploma.

Artigo 2.o

Destino das coimas

1 — Em processos cuja instrução esteja cometida à
Inspecção Regional do Trabalho, sem prejuízo do dis-
posto no número seguinte, o produto das coimas apli-
cadas reverte para o Gabinete de Gestão Financeira
do Emprego.

2 — Tendo em conta o disposto no número anterior,
o produto das coimas aplicadas em matéria de segu-
rança, higiene e saúde no trabalho reverte em 50% para
o Fundo de Actualização de Pensões, ficando o restante
consignado ao suporte dos custos de funcionamento e
despesas processuais da Inspecção Regional do Tra-
balho.

3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores,
consideram-se custos de funcionamento, designada-
mente, as despesas inerentes a formação de pessoal das
áreas de inspecção do trabalho e prevenção de riscos
profissionais e as acções de formação e sensibilização,
bem como aquisição de equipamento destinado ao exer-
cício das funções de prevenção e de inspecção.

Artigo 3.o

Disposição transitória

O disposto no presente diploma aplica-se aos pro-
cessos em fase de instrução, não prejudicando o destino
do produto das coimas resultantes da aplicação do
Decreto Legislativo Regional n.o 14/90/A, de 7 de
Agosto.

Artigo 4.o

Revogação

São revogados os Decretos Legislativos Regionais
n.os 17/86/A, de 16 de Agosto, e 14/90/A, de 7 de Agosto.

Artigo 5.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado pela Assembleia Legislativa Regional
dos Açores, na Horta, em 23 de Janeiro de
2003.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
Fernando Manuel Machado Menezes.

Assinado em Angra do Heroísmo em 10 de Feve-
reiro de 2003.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão n.o 1/2003 — Processo n.o 609/02

Conclusão em 16 de Janeiro de 2003, ao Ex.mo Con-
selheiro Relator.

I — 1.1 — Alfredo Leal Teixeira, recorrente nos
autos de processo crime n.o 725/2001 da Relação do
Porto, notificado do Acórdão proferido em 24 de Outu-
bro de 2001, dele interpôs, para este Supremo Tribunal,
recurso extraordinário para fixação de jurisprudência,
concluindo na sua respectiva motivação:

1.o O presente recurso extraordinário para fixação
de jurisprudência é interposto do Acórdão pro-


